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SUPERINTENDÊNCIA 

DIVULGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 327, de 1 de outubro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria - SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1.640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI no 23530.011427/2024-26, resolve: 

Art. 1º Divulgar o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para o cargo de Chefe 

da Unidade de Reabilitação, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Sergipe (HU-UFS). 

 
 

Kleyton de Andrade Bastos 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 294, de 4 de setembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria - SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1.640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI nº 23530.003999/2024-31, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização dos Contratos celebrados com o Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Sergipe, filial Ebserh. 

Contrato nº 041/2024 e Comodato nº 042/2024, empresa WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.820.448/0030-70; 

Contrato nº 043/2024 e Comodato nº 044/2024, empresa CR OXIGENIO GASES E 

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.292.445/0001-43. 

Equipe de Fiscalização: 

Gestor titular: Fabio Jorge Ramalho de Amorim, SIAPE 244**** 

Gestor substituto: Adriano Da Silva Santos, SIAPE 293**** 

Fiscal técnico titular: Renata Lisboa Barbosa Lima, SIAPE 3059*** 

Fiscal técnico substituto: Tatiana Nascimento Monteiro, SIAPE 3055*** 

Fiscal administrativo Titular: Antônio Roberto Oliveira, SIAPE 1101*** 

Fiscal administrativo substituto: Rodolfo Rodrigues de Jesus, SIAPE 312 **** 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais titulares (administrativo, técnico e gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização dos contratos mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

Portaria-SEI nº 295, de 4 de setembro de 2024 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designado pela Portaria - SEI nº 397, de 19 de setembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1.640, de 20 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 8, de 9 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, e considerando 

os autos do processo-SEI nº 23530.008209/2024-12, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do contrato nº 058/2024, celebrado entre o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe, filial Ebserh, e a Empresa BIOTRADE PRODUTOS 

PARA LABORATORIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.712.393/0001-91. 

Gestor titular: Flávia Oliveira Costa, SIAPE 110**** 

Gestor substituto: Djane Araújo Oliveira, SIAPE 121**** 
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Fiscal técnico titular: Ricardo Santana dos Santos, SIAPE 303**** 

Fiscal técnico substituto: Reginaldo Alves Bazan, SIAPE 141**** 

Fiscal administrativo titular: Fausto Góes Fontes Neto, SIAPE 199**** 

Fiscal administrativo substituto: Daniel Lopes Carneiro, SIAPE 216****. 

Art. 2º Na ausência funcional dos fiscais titulares (administrativo, técnico e gestor) os 

respectivos substitutos assumem a fiscalização do contrato mencionado no art. 1º. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 


